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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 48, DE 14 DE MARÇO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, torna público que será realizado Processo Seletivo Simplificado para
contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, e pela Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES, de acordo com
as normas e condições contidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico da PROGEP: http://www.progep.ufes.br/processos-

seletivos/professor-substituto e no sítio eletrônico do Departamento Interessado, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.
1.2. As vagas serão ofertadas conforme a seguir:

. CENTRO TECNOLÓGICO - DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

. Vagas Regime
trabalho

Área/Subárea ou Disciplinas Titulação Exigida

. 01 40h Ciência da Computação/ Linguagens de Programação Mestrado na área de Ciências Exatas ou Informática ou Engenharias

. Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910. As inscrições e comunicações com os candidatos serão realizadas pelo e-mail: secretaria@inf.ufes.br

1.3. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter temporário, exclusivamente
para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação.

1.4. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira do magistério federal,
conforme a seguir:

. Titulação exigida Remuneração (40h)

. Mestrado R$ 4.304,92

1.5. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998).
1.6. O período de inscrição será de: 0h do dia 21/03 às 23h59 do dia 25/03/2022 (Horário de Brasília).
1.7. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não se exceda

o tempo total de 2 (dois) anos de contratação.
1.8. As demais condições e exigências deste edital estarão disponíveis, em seu inteiro teor, no site http://www.progep.ufes.br.

JOSIANA BINDA

EDITAL Nº 47, DE 14 DE MARÇO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, torna público que será realizado Processo Seletivo Simplificado para
contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, a Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES, a Instrução
Normativa Conjunta nº 01/2020-PROGEP-STI/UFES e de acordo com as normas e condições contidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico da PROGEP: http://www.progep.ufes.br/processos-

seletivos/professor-substituto e no sítio eletrônico do Departamento Interessado, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.
1.2. As vagas serão ofertadas conforme a seguir:

. CENTRO DE ARTES - DEPARTAMENTO DE TEORIA DA ARTE E MÚSICA

. Vagas Regime
trabalho

Área/Subárea ou Disciplinas Titulação Exigida

. 01 40h Artes/Música/Teoria Musical/Canto Coral Graduação em Música e Mestrado em Artes ou em Educação; ou Graduação em Artes e
Mestrado em Educação ou em Música; ou Graduação em Música e Mestrado em Música.

. Endereço: Av. Fernando Ferrari, nº 514, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP: 29.075-910. As inscrições e comunicações com os candidatos serão realizadas pelo e-mail: dtam.ufes@gmail.com

1.3. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter temporário, exclusivamente
para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação.

1.4. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira do magistério federal,
conforme a seguir:

. Titulação exigida Remuneração (40h)

. Mestrado R$ 4.304,92

1.5. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998).
1.6. O período de inscrição será de: 0h do dia 21/03 às 23h59 do dia 25/03/2022 (Horário de Brasília).
1.7. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não se exceda

o tempo total de 2 (dois) anos de contratação.
1.8. As demais condições e exigências deste edital estarão disponíveis, em seu inteiro teor, no site http://www.progep.ufes.br.

JOSIANA BINDA

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2022 - UASG 153056

Nº Processo: 23069152422202294 . Objeto: Apoio ao Projeto MBA Gestão Estratégica da
Produção e Manutenção - 1o. semestre de 2022. Custo Operacional R$ 61.383,60 Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Fundação sem fins lucrativos de apoio institucional à UFF
Declaração de Dispensa em 09/03/2022. JAILTON GONCALVES FRANCISCO. Pró-reitor de
Planejamento. Ratificação em 10/03/2022. ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. Reitor.
Valor Global: R$ 612.000,00. CNPJ CONTRATADA : 03.438.229/0001-09 FUNDACAO E U C L I D ES
DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UFF.

(SIDEC - 14/03/2022) 153056-15227-2022NE000003

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 52/2022.
O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,

torna público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área
de conhecimento, abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 27/2022, publicado no
D.O.U. de 11/02/2022:

1 - Departamento de Geoquímica (GFQ)
Classe: Adjunto A - 40 horas
Área: Química.
Classificação: Patrícia Alexandre de Souza (1° lugar).

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 53/2022.
O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,

torna público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área
de conhecimento, abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 20/2022, publicado no
D.O.U. de 07/02/2022:

1 - Departamento de Epidemiologia e Bioestatística (MEB)
Classe: Adjunto A - 40 horas
Área: Epidemiologia e Bioestatística.
Classificação: Michele Ribeiro Sgambato (1° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
Reitor

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO: Nº 23069.000869/2021-06. INSTRUMENTO: Convênio. PARTÍCIPES: Universidade
Federal Fluminense - UFF, PRIMEUP Soluções em TI Ltda. e a Fundação Euclides da Cunha
de Apoio Institucional à UFF - FEC. OBJETO: A realização de dissertação de mestrado ou
tese de doutoramento de aluno regular de programa de pós-graduação da UFF selecionado
para receber bolsa do CNPq dentro do Programa de Mestrado e Doutorado Acadêmico de
Inovação (MAI/DAI) dessa Instituição. O tema da dissertação de mestrado ou tese de
doutoramento referente a esse instrumento é: "Desafios relacionados à adoção de testes
ou bancos de dados na engenharia de software". DATA: 27/11/2021. PRAZO: 60 (sessenta)
meses, a contar da data de sua assinatura. ASSINATURAS: ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA
NÓBREGA, Reitor da Universidade Federal Fluminense - UFF, ALBERTO DI SABBATO, Diretor-
Presidente da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC, L EA N D R O
RIBEIRO DAFLON e JOÃO FELIPE SANTOS CONDACK, respectivamente Diretor Comercial e
Diretor de Operações da PRIMEUP Soluções em TI Ltda.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

PROCESSO: Nº 23069.003588/2021-05. INSTRUMENTO: Convênio. PARTÍCIPES:

Universidade Federal Fluminense - UFF, PRIMEUP Soluções em TI Ltda. e a

Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC. OBJETO: A

realização de tese de doutoramento de aluno regular de programa de pós-

graduação da UFF selecionado para receber bolsa do CNPq dentro do Programa

de Doutorado Acadêmico de Inovação (DAI) dessa instituição. O tema da tese

de doutoramento referente a esse instrumento é: "Exemplos Contraditórios

para Detecções de Malware baseadas em Aprendizado Profundo". DATA:

06/12/2021. PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de sua

assinatura. ASSINATURAS: ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA, Reitor da

Universidade Federal Fluminense - UFF, ALBERTO DI SABBATO, Diretor-

Presidente da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF - FEC,

LEANDRO RIBEIRO DAFLON e JOÃO FELIPE SANTOS CONDACK, respectivamente

Diretor Comercial e Diretor de Operações da PRIMEUP Soluções em TI Ltda.
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